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OFÍCIO CBH-GRAVATAHY E CBH PARDO N.º 019/2018 

 

 
Ribeirão Preto, 18 de Outubro de 2018. 

 
  
 
ASSUNTO: Encaminhamento de Moção de Repúdio quanto aos termos do Projeto de 
Lei nº 495/2017 
 
 
Prezado Senhor. 

 
 

Com o devido acatamento e respeito, o Segmento dos Comitês, Consórcios e 

Associações Intermunicipais de Bacias Hidrográficas do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos, encaminha, para apreciação, dos membros desta Câmara Técnica de Assuntos 

Institucionais e Legais - CTIL e, devida aprovação para posterior remessa para análise pelo 

Plenário do CNRH, a anexa Moção de Repúdio, elaborada em face das disposições legais 

trazidas pelo Projeto de Lei nº 495/2017, de autoria do Senador Tasso Jereissati. 

Justifica-se a apresentação da referida Moção de Repúdio, cuja análise por esta 

Câmara, ora se faz necessária, haja vista proposta de alteração da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, mediante priorização do uso múltiplo e alocação mais eficiente dos 

recursos hídricos, propondo a criação dos mercados de água. 

Segundo o projeto proposto, com base nos resultados obtidos a partir dos debates 

realizados sobre o tema, contrariando o ordenamento jurídico estabelecido pela Política 

Nacional de Recursos Hídricos, os mercados de água seriam um instrumento para promover 

a alocação de água em momentos de seca e estiagens prolongadas entre os usuários 

possuidores de outorgas de direitos de uso de água. 

  Afere-se ainda, que, além de contrariar as disposições, princípios, objetivos e 

diretrizes estabelecidas pela Política Nacional, às finalidades propostas divergem da 

também com o texto constitucional, além de revelar uma visão equivocada de gestão da 

água. 
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Desta forma, com fundamento nas atribuições legais conferidas ao Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, pelo Decreto nº 4.613 de 11/03/2003 e, nos termos do art. 1º da 

Portaria 437/2013 (Regimento Interno), para proceder a análise das propostas de alteração 

da legislação pertinente a recursos hídricos e à Política Nacional de Recursos Hídricos, ora 

remetemos a Moção anexa, com as justificativas e Fundamentos de sua apresentação, 

requerendo sua apreciação, para todos os fins e, alcance dos objetivos propostos.  

 

Permanecemos à disposição de V.Sas. e, renovamos nossas estimas de elevada 

consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

          Paulo Robinson da Silva Samuel 
Membro Titular do CNRH 

Representante dos Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de Bacias 
Hidrográficas 

 

 

 

 

Carlos Eduardo Nascimento Alencastre 
Membro Suplente do CNRH 

Representante dos Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de Bacias 
Hidrográficas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 
ADRIANA DE FÁTIMA LUSTOSA DA COSTA 
Presidente da CTIL/CNRH 
 


